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DECRETO (Nº 08/2024)

/_

,

Estado daBahia

Prefeitura Mrmícipal de São Francisco do Conde

Gabinete do Prefeito

  

Dispõe sobre a Comissão Permanente Setorial de

Licitação (COSEL) da Secretaria Municipal de

Infraestrutura e Meio Ambiente e da outras

providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, Estado da

Bahianousodasatribuiçães legaisquelhesãoconferidas pela Lei Orgânica Municipal,

I ! Il

assimeomo,combasenoinciszlÍf£artigoóºe/cartigo'5ldaLeiFederalnº8H666/93

1f'11 __1Í_ f"?

DECRETA

-Fica mantida a Comissão Permanente Setorial de Licitação da Secretaria

 

inexigibilidade: de licitação, credenciamentos, chamamentos públicos e licitações, das

licitaçõesdeobras, serviçosdeengenhariaemeioambientequeteráeomissãoespeciâca.

m - f ,

-Os membros designados gºraa ComissãoPermanente Setorial de

Licitação (COSEL) deverão garantiraMentre os ªgentes, bem como deverâc

observar os princípios daL“legalidade,impessoalidade,publicidade, moralidade, probidade

administrativa, eficiência,-—vinculação ao instrumento convocatório e julgamento objetivo da:

propostas.

 

-Fazem parte da Comissão Permanente Setorial de Licitação (cosa) d

Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente (SEINFMA) do Municipio de São Francisco d

Conde/BA:

l - Presidente: Joseane Adriana da Silva Bacelar (Mat. 74.798);

ssor Juridico

ªwe Vazquez lI-Membro: Ademir AntôniodeOliveiraNascimento (musgo);
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III - Membro: Justina Rosângela Ferreira Bruno (Mat. 4.886);

IV - Membro: Márcia Júlia dos Santos Silva (Mat. 4.872); e

V . Suplente: Gilene Pereira (Mat. 74.914).

-Os membros da Comissão Permanente Setorial de um (cosa)

poderão ser substituídos a qualquer tempo, por ato expedido pela autoridade superior.

510. A Presidentg'elh ser;“ltnpediõentos No, 7ausências, será substituída por

qualquer integrante da Comissão, pela ordem de nomeação.

52“. A suplente poderá ser convocada a qualquer momento pela Presidente da

ComissãoSetoúaLsemprequeumdosefetivosnãoesúverpreecmeouestiverimpedidode

ê3º. A Comissão M&veipela realmção de todas às dispensas de
--,

. K,“ _

licitação, inexigibilidade: de licitar—ªg, credenciamentos, chamamentos públicos e licitações,

relativas de obras, serviços de engenharia; meioambienteque terá comissão especitiea.
7——

-Compete à Coªssao PM;; sretorial de Licitações (COSEL):

   

   

ll - Processar e julgar os processos de dispensas de licitação, inexigibilidade: de

licitação, credenciamentos, chamamentos públicos e licitatórios, de acordo com a Lei Federal

nº 8.6661'93 e legislações correlatas, bem como garantindo a isonomia entre os participantes e

observando os princípios da legalidade, impessoalidade, publicidade, moralidade,

probidade administrativa, eficiência, vinculação ao instrumento convocatório e julgamento

ºbjetivo dªs prºpºstas:

lll —- Fica estabelecido que este Decreto terá vigencia enquanto perdurar a

transição entre a Lei Federal nº 8.666/1993 e a Lei Federal nº 14.133f2021, conforme Decreto

Vazquez

Jundrco

15 296
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do Executivo Federal nº 14.133I2021, conforme Decreto do Executivo nº247/2023, wblicado

no D.O.M. nº 2.380, do dia 29 de dezembro de 2023.

_A Presidente da COSBI” ou seu substituto, tica autorizado a convocar,

além dos membros da COSEL, a depender da especificidade técnica do objeto ou da

documentação apresentada, outros servidores da Prefeitura e técnicos da área, para amiliar na

análise das propostas e documentos, assim como poderá solicitar laudos técnicos e outros

documentos, quando se fizer necessário, durante todas as fases do processo licitatório.

-Ainvestidura dos membros da cossr. não exceder-& a 31 de março de

2024, a Lei Federal nº 14.133, que instituiu novos regramentos nas licitações e contratos.

-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,produzindo

efeitos retroativos a 29 de dezembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Conde—BA, 12 dejanciro de 2024.

   

   

. ':d . . S CALMON Vitor Servª!

Suaassess Jur

OAB BA nº 15

LUIZ HENRIQUEZS - A TEIXEIRA DA SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ' - ' U'I'URA E MEIO

AMBIENTE

marina muueslomncracooocome
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. ' |»! l/ºIJI llf! » “| 'um/'

 

Designa servidores para as funções de Pregoeira

Oficial, Pregoeira substituta e membros da equipe de

apoio responsáveis pelos procedimentos licitatórios, na

modalidade Pregão, da Secretaria Municipal de

Infraestrutura e Meio Ambiente e deiine atribuições.

O PREFEITO MUNICPBAL'DE SÃO MÇISCO DO CONDE, Estado da

Bahia, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

' assim como, com base no inciso IV do iii-tigo 3º da Lei Federal nº 10520102 e Decreto

Federal nº 10.024!19.

DECRETA

 

  

  

pelos procedimentos licita , os,/xª modalidade _

Infraestrumrae MeioAmbiouãtsammám, -
H ; « “ ,

I — Pregoeiros:

a) Pregoeira Oficial: Joseane Adriana da Silva Bacelar (Mat. 74.798);

b) Pregoeira Subátuta: Ãngela Duarte da Silva (Mat. 76.439);

II — Equipe de Apoio:

a) Gilene Peneira (Mat. 74.914); .

b) Justina Magela Ferreira Bruno (Mai. 4.886); , mr >ewa%;.

c)MárciaJúlia dos Santos Silva (Mat. 4.872); 53353339?

d) Ademir António de Oliveira Nascimento (Mat. 4.880).

mmWMNWWNW
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-São atribuições da Pregoeira:

l - zelar pela legalidade, moralidade e eficiência do certame licitatório;

ii-auditaroprocessoeptoporalMçõee,casoneceeeááo,vimdo

atendimento à legislação;

III — consolidar entendimentos visando a celeridade das licitações;

W-aprovareapósanáliaedaAsaeesodaJmidica(AJUR),assinaroreepecúvo

   

  

edital;

V-determinarapublic' lici .nosteimosdalegislaçâo vigente;

vx - receber, &?ªwwmªk encaminha-los à autoridade

competenthmudomantiversuadwisâo.

VH—conduzirospmcedimentosrelaúvosaoslanceseaeacolhadapmposta

maisvantajosa, .

Vili— erigir a c;_:1__'_:"::. ruª.; nim-ur e verificar e julgar as

condições dehobílitoçao; ' '

DK-adjudicaroobj-mcertamedoaolicitamizvencedor;

X-credenciarosintetmdosemparticipardopregão;

)G-receberosenvelopesdaspopostasdepreçosedadocmnentaçãode

 

XVI- verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos

estabelecidos noedital;

XVII- verificar ejulgarascondiçõeedehabilitaçâo;

XVIII—receber,examinaredecidirasimpugnaçõeceospedidosde

eschreciMoswedimlemsamoademdepodamquisimrmbsidiosformaisms

reeponsáveispelaelabomclodesseedocmnentos;

)GX—sanearerrosoufalhasqmnàoalteremasubstânciadaspmpostas,dos

documentosdehabilitacâoesuavalidadejuridica;

Vitor ServaV zque

XX - indicarovencedordo certame; Sumºs”, me

one 31;an 296
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XXI — solicitar manifestação técnica da assessoria juridica ou de outros setores do

órgãooudaentidadeatimdesubsidiarsuadecisão,casoncceosário;

XXII- realinr somente as licitações do Mrmicipio de São Francisco do Conde,

Estado da Bahia, que tratam de obras, serviços de engenlmria e meio ambiente;

XXIII- encaminhar o processo devidamente formalimdo, após a adjudicação aos

SecretáriosdoMmúcipiodeSãoanciswdoCondeEsmdodaBahienoqmlsãoos

ordenadores das solicitações das despesas, para a devida homologação e posterior contratação.

ªlí-' ri.—' - "“I 7

-Constitui atribuição mia!da Équipe de Apoio assistir & Pregoeira na

condução dos trabalhos relativos ao certame licitatório:

! - buscar permanentemente o conhecimento da legislação especiõca,

 

necessáriosparaatenderalegrslação . -

IV--operar o sistemademsejapresencial ou eletrônico;

e V- auxiliar a Pregoeiranasetapas“doprocesso licitatório;

-Fica estabelecido que este Decreto terá vigencia errqrranto perdurar a

transição entre a Lei FederalnºW14.133r2021, conforme

Deaaoooaxeennvonº24i__')2023, publicadonoDÍÍOM nº2.380, dodia29dedenembrode

2023. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos

retroativos a 29 de dezembro de 2023, revogadas as disposições em contrario.

UllOf Serva vá

São Francisco do Conde-BA, 12 de janeiro de 2024. Subzssessu J

OAB'BA n' 16 '
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